
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACARE
PALÁCIO DA LIBERDADE

PRO]ETO DE RESOLUÇÃO N° 01, DE 18.04.2019.

ASSUNTO:  EMENDAS N°  01,  02  E  03  - ALTERA A REDAÇÃO  DO ARTIGO  1° E  DO AHTIGO  2° DA

PRESENTE PROPOSITURA, QUE POR SUA VEZ ALTERA A RESOLUÇÃO N° 642/2005, DE 29.09.2005,

QUE  DISPÕE  SOBRE  0  REGIMENTO  INTERNO  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ]ACAREÍ  (REF.  AO

HORÁRIO DAS SESSÕES ORDINÁRIAS).

AUTORIA DAS EMENDAS: VEREADORA SÔNIA REGINA GONÇALVES, VEREADOR JUAREZ ARAÚJO E

VEREADORA LUCIMAR PONCIANO, RESPECTIVAMENTE.

PAREC_E_R_N°_ 200 -RRW -SAI -06/2019

1-    RBEL_AIÓ_RI_O_

Trata-se de Emendas ao Projeto de Resolução, que dispõe sobre a mudflnçfl do horário das

sessões ordinárias da Câmara Municipal de Jacareí, modificando-se o RI.

.      Jí,

A Emenda n9 02, de autoria do Vereador/z/crrezArcríjo, visa modificar a "vaccr£]`o /egz.s" para 30

dias após a publicação da Resolução (artigo 2°do Projeto).

}á  as  Emendas  n°  01  e  03,  de  autoria  das  Vereadoras  SÔ7]r.ci  Regz'7]a  Go7}ÇcrJves  e  Lucr`mar

Po7icfa7?o,   respectivamente,   modificam   a  redação   do   artigo   1°   da   presente   propositura,  !!!zÊq

a±ribuindo o início da sessão ordinária às_1_8_h_e_a_outra_ a Dartir das 15h\

As presentes Emendas ao Projeto foram remetidas a essa Secre£crri.cr para estudo jurídico.

É a síntese do necessário. Passamos a análise e manifiestação.



CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

11 - FUNDAM_E_NT_ACÃO

A  matéria  tratada  pelas  Emendas,  »o  »osLso  e7ib7]df77ie77b.  e  s«7vo  meJrior  fzJÍZo,  !±ãQ

9ss!±em óbices leEiais/constitucionais que imp€_cam sua reE=ular tramitacão.

Entretanto, caso a Emenda n° 03, da lavra da Vereadora l.ucimar Ponciano seja aprovada,

a  Emenda n°  01,  de au±oria da Vereadora Sôr[Ía,  se  aprovada,  restará prejudicada.  MÊflg]l]h]_o_r_

elucidando, a Emenda n° 03 afiasta/Dreiudica a Emenda n° 01. se amb_a_s_f lo_r_e_m_aD_r_ovadas.

ili - £_o_N_£LUSÃO

Posto  isto,  e  tendo  em  vista  todo  o  acima  exposto,  eJ]ÕeJidemos,  g=zzÊjL  que  as  presentes

E"endas rL° 01, 02 e 03 poderão prosse\_g¥i=±±__ d_evendo ser apreciadas antes do Proieto de Resolucão

{consoante o Daráarafio 3°. do artiao 125. do Rn.

Antes, porém,  devem ser objeto  de análise  da Comissão Permanente de Constituição e

Justiça'

É o parecer.

}acareí,11 de junho de 2019.

-:t-'--:-...-

Renata Ramos Vieira

Consultor Jurídico-Legislativo

OAB/SP n° 235.902
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Emeri+a-.  Emendas  (n°  01,   02  e  03)  à

Projeto de  Resolução  que visa  alterar o

Regimento  lnterno  do  Poder  Legislativo

a fim de modificar o horário das sessões

ordinária,  nos termos em que específica.

Possibilidade.                                Legalidade.

Constitucionalidade. Prosseguimento.

DESPACHO

Aprovo o parecer de n° 200 -RRV -SAJ -06/2019

(fls. 72/73) por seus próprios fundamentos.

Sem   prejuízo,   reitero   considerações   tecidas   no

despacho a fls.16/18.
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